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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011 Emenda nº 2 – CAS/CAE (Substitutivo) 

 Altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para conceder prioridade aos portadores de 

deficiência física na restituição do imposto de renda 

pago a maior. 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 

conceder prioridade às pessoas com deficiência na 

restituição do imposto de renda. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo 

anterior constituirá, se positivo, saldo do imposto a 

pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

“Art.13. .............................. “Art.13. ................... 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto 

deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para 

a entrega da declaração de rendimentos. 

§ 1º Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser 

pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega 

da declaração de rendimentos. 

§ 1º .......................... 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso) 

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da 

sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com 

absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, 

ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

........................................... 

 IX – prioridade no recebimento da restituição do 

Imposto de Renda. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 3º, parágrafo 

único, inciso IX, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, os portadores de deficiência física cadastrados no 

órgão de administração tributária têm preferência na 

restituição referida no caput deste artigo.” (NR) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 3º, parágrafo 

único, inciso IX, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, as pessoas com deficiência têm preferência na 

restituição referida no caput.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 


